
Governo Municipal

IPORi^
IPORÃ, DESEENVOtVENOO SEM PARARH

PORTARIA N" 530/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR MARCOS ANTONIO
PEREIRA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) 0 disposto 110 Árt. 24, § 4°da Lei n°.
b) o atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 14 de março de 2023 a 28 de março de

2023, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor
MARCOS ANTONIO PEREIRA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n°
6.853.358-9 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 997.475.969-20, residente e domiciliado na

cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, sei^vidor Público Municipal, aprovado em
Concurso Público, para o cargo cie AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO),
nomeado através da Portaria n°. 195/2023 de 10 de fevereiro de 2023, lotado na Secretaria

Municipal de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de

março de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 30 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA GERCILA DE
OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 530/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR MARCOS ANTONlO
PEREIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:
SF.RGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:I - Conceder, no dia 27 de março de 2023, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

GERCILA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portador da Cédula
de Identidade RG n°. 4.923.781-2 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n°. 782.164.359-91, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporã - Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO.
nomeada através da Portaria n°. 137/2012 de 02 de março de 2012.
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 14 de março de 2023 a 28 de março de 2023,
15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA ao Servidor MARCOS ANTONlO PEREIRA, brasileiro,

solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.853.358-9 -
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 997.475.969-20, residente e
domiciliado na cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor
Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IMASCULINOL nomeado
através da Portaria n°. 195/2023 de 10 de fevereiro de 2023, lotado na

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

II - Retro^ir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de março de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 30 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de março deII
2023,

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:6DF8E461

Iporâ-(PR), 30 de março de 2023.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 526/2023

SÉRGIO LVIZ BORGES

Prefeito MunicipalCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ANA PAULA
OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:8DCAI4A5

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 527/2023

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico; DESIGNA A SERVIDORA GEISIANE BORGES

DE OLIVEIRA PARA O CARGO EM COMISSÃO
DE ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL 1. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

I - Conceder no dia 28 de março de 2023, 'A (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANA

PAULA OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de
Identidade RG n°. 13.322.614-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob
n°. 086.534.149-40, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS-FEMININO, nomeada através da Portaria n®. 1744/2022,
de 16 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

I - Designar, a partir de 03 de abril de 2023, GEISIANE BORGES
DE OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n°. 12.468.171-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob

n°. 066.361.919-02, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
concurso público, no Cargo de Auxiliar de Apoio a Infância, nomeada
através da Portaria rf. 251/2023 de 24/02/2023, designada para ocupar

o cargo em
na Secretaria de Assistência à Saúde, percebendo para tanto a
remuneração especificada no Anexo II Cargos de Provimento em
Comissão, constante na Lei Complementar 002/2022 de 03/03/2022,

publicada em 04/03/2022.

Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL I. lotada

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 dc março de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 30 de março de 2023.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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